
Instituto de Desenvolvimento Social, 
Gestão e Tecnologia 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJINHA/MG 
PROCESSO SELETIVO 001/2021 

 

 

 

 
 

 

Página 2 de 36                                                                                                                                                                       IDESG – Instituto de Desenvolvimento Social, Gestão e Tecnologia 

2. DOS CARGOS    
 

2.1. A relação de cargos objeto do Processo Seletivo Público, os requisitos necessários para habilitação, os valores dos 

respectivos vencimentos, o número de vagas e a jornada de trabalho são aqueles especificados no quadro a seguir: 

 

Cód. do 

Cargo 
Relação de Cargos Escolaridade/Requisitos 

Quadro de 

Vagas 

Carga 

Horária 

Valor do 

Salário 

ESTRATÉGIA DA SAÚDE DA FAMÍLIA - ESF 

1.  

Agente Comunitário de Saúde – UBS 

“ANDRÉ BATISTA MIRANDA” (NOVO 

HORIZONTE)1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público.  

09 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

2.  

Agente Comunitário de Saúde – UBS 

“FRANCISCO JUSTO RIBEIRO” (DISTRITO 

DE PRATA) 1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público. 

07 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

3.  
Agente Comunitário de Saúde – UBS “GIL 

NUNES” (POVOADO DE PALMEIRAS) 1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público. 

05 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

4.  
Agente Comunitário de Saúde - UBS 

AREADO1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público. 

07 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

5.  

Agente Comunitário de Saúde – UBS 

“ENEDINA LEITE BASTOS” (SANTA 

TEREZINHA) 1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público. 

06 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

6.  

Agente Comunitário de Saúde – UBS 

“ALACRINO GONÇALVES DO REGO” 

(CÓRREGO RICO) 1 

Ensino Médio + Ter concluído, com 

aproveitamento, curso de formação inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas + 

Residir na área da comunidade em que 

atuar, desde a publicação do edital do 

Processo Seletivo Público. 

05 + CR 40h/s R$ 1.550,00 

7.  Auxiliar de Saúde Ensino Médio Completo.  05+ CR* 40h/s R$ 1.100,00 

8.  Auxiliar de Saúde Bucal 

Ensino Médio + Curso de Auxiliar de 

Saúde Bucal + Registro no CRO de Minas 

Gerais. 

05+ CR* 40h/s R$ 1.100,00 

9.  Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Completo. 06+ CR* 40h/s R$ 1.100,00 

10.  Dentista 
Curso Superior Completo em Odontologia 

+ Registro no CRO de Minas Gerais. 
06+ CR* 40h/s R$ 2.616,00 

11.  Enfermeiro 
Curso Superior Completo em Enfermagem 

+ Registro no COREN de Minas Gerais 
06+ CR* 40h/s R$ 2.225,00 

12.  Médico 
Curso Superior Completo em Medicina + 

Registro no CRM de Minas Gerais. 
05+ CR* 40h/s R$ 10.900,00 

13.  Motorista Ensino Fundamental completo + CNH 06+ CR* 40h/s R$ 1.716,75 
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Cód. do 

Cargo 
Relação de Cargos Escolaridade/Requisitos 

Quadro de 

Vagas 

Carga 

Horária 

Valor do 

Salário 

categoria “D”. 

14.  Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico 

em Enfermagem + Registro no COREN de 

Minas Gerais. 

09+ CR* 40h/s R$ 1.716,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL 

15.  Agente de Combate à Endemias 
Ensino Médio + Curso de Formação Inicial, 

com carga horária mínima de 40 horas. 
07+ CR* 40h/s R$ 1.550,00 

16.  Operador de Bomba Costal Ensino Fundamental Completo. 02+ CR* 40h/s R$ 1.014,00** 

CENTRO DE ATENÇÃO PSICOSSOCIAL - CAPS 

17.  Assistente Social 

Nível Superior em Serviço Social + 

Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social de Minas Gerais. 

01+ CR* 30h/s R$ 1.825,75 

18.  Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Completo. 01+ CR* 40h/s R$ 1.100,00 

19.  Educador Físico 

Nível Superior em Educação Física + 

Registro no Conselho Regional de 

Educação Física de Minas Gerais. 

01+ CR* 40h/s R$ 1.825,75 

20.  Enfermeiro 

Nível Superior em Enfermagem + Registro 

no Conselho Regional de Enfermagem de 

Minas Gerais. 

01+ CR* 40h/s R$ 1.825,75 

21.  Farmacêutico 

Nível Superior em Farmácia + Registro no 

Conselho Regional de Farmácia de Minas 

Gerais. 

01+ CR* 30h/s R$ 1.825,75 

22.  Motorista 
Ensino Fundamental Completo + CNH 

Categoria “D”. 
01+ CR 40h/s R$ 1.716,75 

23.  Pedagogo Curso de Nível Superior em Pedagogia. 01+ CR* 30h/s R$ 1.825,75 

24.  Psicólogo 

Curso de Nível Superior em Psicologia + 

Registro no Conselho Regional de 

Psicologia de Minas Gerais. 

01+ CR* 30h/s R$ 1.825,75 

25.  Médico Psiquiatra 

Curso de Nível Superior em Medicina, com 

especialização em Psiquiatria + Registro 

no Conselho Regional de Medicina de 

Minas Gerais. 

01+ CR* 20h/s R$ 4.268,59 

26.  Técnico em Enfermagem 

Ensino Médio Completo + Curso Técnico 

em Enfermagem + Registro no Conselho 

Regional de Enfermagem. 

01+ CR* 40h/s R$ 1.716,75 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

27.  Agente Administrativo Ensino Médio Completo. 02+ CR* 40h/s R$ 1.716,75 

28.  Assistente Social  

Nível Superior em Serviço Social + 

Registro no Conselho Regional de Serviço 

Social de Minas Gerais. 

03+ CR* 30h R$ 1.825,75 

29.  Auxiliar Administrativo Ensino Médio Completo. 02+ CR* 40h R$ 1.414,41 

30.  Auxiliar de Serviços Gerais Ensino Fundamental Completo. 03+ CR* 40h R$ 1.100,00 

31.  Motorista 
Ensino Fundamental Completo + CNH 

Categoria “D”. 
03+ CR* 40h R$ 1.716,75 

32.  Orientador Social Ensino Médio Completo. 03+ CR* 40h R$ 1.500,00 

33.  Psicólogo 

Nível Superior em Psicologia + Registro no 

Conselho Regional de Psicologia de Minas 

Gerais. 

01+ CR* 30h R$ 1.825,75 

CR*= Cadastro de Reserva  

**Os valores abaixo do salário mínimo nacional serão complementados e corresponderão ao mínimo nacional estipulado em Lei. 
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Detalhamento das Microáreas Agente Comunitário de Saúde1: 

Agente Comunitário de Saúde UBS “ANDRE BATISTA MIRANDA” (Novo Horizonte): 1ª) Bairro Sagrada Família / Travessa João Caetano / Praça Dr. Jerônimo 

Bernardino da Silva / Vale do Sol / Rua Paulo da Luz Sathler / Rua do Angico / Travessa Benedito Pinel / Rua José Tomaz da Silva Leite / Parte da Granja Santa Rita. 

2ª) Bairro Sagrada Família / Travessa Sebastião Cabral / Rua Pastor Ambrósio / Rua Abílio Lopes / Travessa Juca Ruela / Rua Advenir Ferreira da Silva / Rua Braz 

Cabral / Avenida José Eugênio Pereira Alvim / Rua Francisco Bretas. 3ª) Bairro Honorato / Rua Ipê Amarelo / Rua Jacarandá / Rua Macanaiba / Rua Pau Brasil / Rua 

do Cedro / Rua Jequitibá / Rua Cerejeira / Rua Sucupira / Travessa Braúna / Travessa dos Lírios / Praça Marechal Floriano. 4ª) Bairro Vale das Pedras / Rua José 

Fortunato de Abreu Filho / Rua Coronel José Maria Gomes / Rua Dr. Sidney Hubner França Camargo / Rua Y / Rua X / Vila Maria Brígida Correia / Travessa 15 de 

Novembro / Rua José Damas da Costa. 5ª) Bairro Sagrada Família / Rua Madalena Sathler / Rua Joaquim Ladainha / Avenida José Eugênio Pereira Alvim / Rua 

Marlene da Costa Tavares / Rua Herculano Ker / Travessa Liza Vieira Lacerda / Travessa Anaíza Sathler / Rua Geraldina Francisca de Aguiar. 6ª) Córrego da 

Independência / Rua Júlio Brandão / Rua Américo Misael / Rua Alício Ambrósio / Rua Francisco Brandão / Travessa Jésus de Abreu / Avenida Antônio Florêncio Alvim. 

7ª) Bairro Itá / Rua Júlio Brandão / Travessa Jésus de Abreu / Travessa Jésus Libania de Carvalho / Córrego da Independência. 8ª) Bairro Vale do Sol / Avenida Dr. 

Rubens Boechat de Oliveira / Rua Dirce Hermisdorff Cabral / Chácara Sathler / Iná. 9ª) Bairro Centro / Rua Dr. Paulo Cézar Hastenreiter Portes / Avenida Dr. Rubens 

Boechat de Oliveira / Travessa Olívia Vieira Alvim / Rua José Moura da Silva/ Travessa Wilson de Paula Portes / Rua Rosendo Ambrósio / Rua Antônio Gomes do 

Amaral. 

Agente Comunitário de Saúde – UBS “FRANCISCO JUSTO RIBEIRO” (Distrito de Prata): 1ª) Rua Laureano José Ferreira / Rua Joel Ferreira Vita / Rua Antônio 

Rodrigues Costa / Rua Sebastião Silva Oliveira / Rua Euridice Gouveia de Freitas. 2ª) Rua Almerinda Godinho de Oliveira / Rua Onze / Rua Teoni Miranda Fialho / 

Rua Cinco / Avenida Ozair Luciano dos Santos / Loteamento Hélio Ker / Córrego Boa Vista I / Córrego Boa Vista II / Rua Maria Davoli Louzada / Rua Doze / Rua Dez 

/ Rua Benedito Sebastião da Cruz / Rua Treze. 3ª) Córrego Santa Cruz / Fazenda Boa Sorte / Córrego Claro / Córrego Barra da Sapucaia / Córrego Sapucaia I. 4ª) 

Rua Laureano José Ferreira / Travessa Francisca Moreira / Córrego Atalaia / Córrego Sete Portas / Córrego Boa Vista I / Córrego Boa Vista II / Córrego São Cristóvão 

/ Córrego São João Batista / Córrego Santa Cruz (Caeira). 5ª) Avenida JK / Rua Álvaro Miranda dos Santos / Rua Seis / Rua Cinco / Rua B / Loteamento Hélio Ker / 

Córrego Boa Vista. 6ª) Avenida JK / Avenida Sebastião Godinho dos Reis / Travessa João Estevão Pereira / Rua Miguel Nicolau da Cruz / Rua Ismar de Freitas Fialho 

/ Rua Paulo Roberto da Cruz / Rua Antônio Rodrigues Costa. 7ª) Córrego São Joaquim / Córrego Grande / Córrego do Bagaço / Córrego São Benedito 

Agente Comunitário de Saúde – UBS “GIL NUNES” (Povoado de Palmeiras): 1ª) Córrego Grande / Córrego Carvalho (Moreiras). 2ª) Córrego do Mutunzinho / 

Córrego Siritinga / Córrego da Companhia / Córrego Santa Bárbara. 3ª) Córrego São Manoel. 4ª) Córrego do Carvalhinho. 5ª) Povoado de Palmeiras. 

Agente Comunitário de Saúde - UBS AREADO: 1ª) Rua Arnaldo Leite Ribeiro / Rua Professor Vitor de Melo / Rua Eugênio Martins Rosa / Rua Martins de Oliveira / 

Fazenda Álvaro Dias / Córrego do Sossego / Ponte Nova. 2ª) Córrego São Domingos / Córrego dos Caetanos / Córrego dos Gonzagas / Córrego dos Alves / Córrego 

dos Corrêas. 3ª) Córrego Pedra Queimada / Córrego Barra Azul / Córrego Barra da Criciúma / Córrego São Domingos. 4ª) Córrego Santa Clara dos Onofres / Córrego 

São Braz / Córrego São Domingos / Córrego Alto dos Dutes. 5ª) Córrego da Prosperidade / Córrego Fortaleza / Córrego Vargem Alta / Areado. 6ª) Rua Joaquim 

Bernardes / Rua Joaquim Emídio Ferreira / Rua José Ouvídio de Paula / Rua Antenor Luiz Neves / Rua Arnaldo Leite Ribeiro / Areado. 7ª) Córrego Caeté / Córrego 

Gamboa / Córrego Pedra Torta / Córrego do Areão / Córrego Fortaleza 

Agente Comunitário de Saúde – UBS “Enedina Leite Bastos” (Santa Terezinha): 1ª) Rua José Carlos da Fonseca / Rua Francisco Honório / Rua Sérvulo Moreira 

/ Rua Francisco Cândido Ferreira / Rua José Militino. 2ª) Rua Antônio Sperbert / Rua Francisco Gomes / Rua Mateus Laranja / Rua Francisco Cerqueira / Rua Dorcelino 

de Souza Moreira / Rua Leonídia Villas Boas / Rua Sebastião Pires Ferreira / Praça Milton Campos / Avenida Dr. Nelson Luiz Hubner / Rua Henrique Berbert / Rua 

Zeni Brum Louback. 3ª) Avenida Dr. Nelson Luiz Hubner / Rua Daniel Rodrigues Pinto / Rua Antônio Sperbert / Rua João Jerônimo Soares / Rua Alceno Bernardino 

da Silva / Rua Alzira Cândida da Fonseca / Rua Edeir Brum / Rua Maria das Dores Leite / Rua Milton Almeida Ramos / Rua Sérvulo Moreira / Rua Waldesso Ferreira 

dos Santos / Rua Francisco Luiz da Silva / Rua João Manoel de Matos / Rua Delfina Alves de Almeida / Rua Elias Louback. 4ª) Bairro São Sebastião / Bairro Monte 

das Oliveiras / Rua L / Rua B / Rua G / Rua D / Rua H / Rua F / Rua M / Rua David Miguel / Rua Afonso Cristiano César. 5ª) Rua Professor João de Deus / Rua 

Vereador Paulo José de Almeida / Travessa Manoel Felisberto Pereira Alvim / Rua Sebastião Ambrósio / Rua Francisco Lopes de Souza. 6ª) Rua Júlio Simeão 

Hastenreiter / Rua Antônio Francisco de Almeida / Rua José Manoel Pereira Alvim / Rua Maria Sathler Brêtas / Rua Waltair Ferreira dos Santos. 7ª) Rua Sebastião 

Ambrósio / Praça Polidoro Rodrigues de Oliveira / Rua Henrique Berbert / Travessa Sete de Setembro / Rua Ernesto Von Rondow / Rua David Miguel / Rua Alvim 

Knupp / Rua Vereador Gerôncio José da Cruz / Rua Elias Ribeiro / Rua Salvino Godinho / Rua Geraldo Sanglard / Rua Afonso Cristiano César / Rua Tereza Nunes / 

Rua Palmira Eugênia da Fonseca / Rua Augusto Gomes de Queiroz / Rua Heitor Bento de Freitas 

Agente Comunitário de Saúde – UBS “ALACRINO GONÇALVES DO REGO” (Córrego Rico): 1ª) Córrego do Claro / Córrego do Facão / Córrego Sapucaia II. 2ª) 

Córrego Rico / Córrego Folha Seca / Córrego dos Rodrigues. 3ª) Córrego Boa Vista / Córrego Aldeia. 4ª) Córrego dos Laus / Córrego Indaiá / Córrego Carvalho. 5ª) 

Córrego do Coletor / Córrego Monte Cristo / Córrego Rico 
 

2.2. As descrições das atribuições dos cargos são as constantes no ANEXO III deste edital, acrescidas das demais previstas em 

legislações municipais. 

2.3. O candidato aprovado será lotado no local de trabalho indicado de acordo com interesse conveniência/necessidade da Prefeitura 

Municipal de Lajinha/MG. As vagas deverão ser preenchidas por candidatos que disponham dos requisitos e escolaridade 

mínimos informados no presente Edital.  

2.4. Os candidatos aprovados no Processo Seletivo Público poderão ser designados para as vagas existentes em qualquer unidade 

de serviço, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Lajinha/MG.  

2.5. A lotação dos candidatos aprovados e convocados será de responsabilidade da Secretaria Municipal de Administração do 

Município de Lajinha/MG, de acordo com os empregos a serem preenchidos e considerando as indicações das secretarias 

pertinentes. 

2.6. Os CLASSIFICADOS no Processo Seletivo Público para os empregos do Poder Executivo serão nomeados sob o regime 

estabelecido pela Lei Ordinária Municipal nº 1.653/2021 e 1.654/2021, e suas alterações, acessíveis na Prefeitura Municipal de 

Lajinha/MG. 


